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AVISO
No período de 08 de fevereiro a 08 de março de 2010 estarão abertas as inscrições para a Promoção por Escolaridade Adicional, para os servidores matriculados e frequentes em 30/06/2006 e que concluíram curso até 30/06/2009, conforme previsto no cronograma de inscrições – Anexo III – da Resolução SEE nº 1.326/2009.

Terão direito à promoção somente os servidores que preencherem os seguintes requisitos:

1. matrícula e frequência no dia 30 de junho de 2006 em curso de formação superior à exigida para o nível do cargo em que estiver posicionado na respectiva carreira e comprovação de conclusão do curso até 30 de junho de 2009;

2. conclusão do estágio probatório;

3. efetivo exercício do cargo na data da inscrição;

4. resultados satisfatórios em quatro avaliações de desempenho (nota igual ou superior a 70 pontos).

Os servidores que preencherem esses requisitos deverão se inscrever pela internet, no sítio www.educacao.mg.gov.br, no período de 10h do dia 08 de fevereiro até às 24h do dia 08 de março de 2010.

Antes de processar a inscrição recomenda-se a leitura atenta da Resolução SEE nº 1.326, de 18/05/2009, disponível no site www.educacao.mg.gov.br.
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